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Mensagern à Câmara n§. ü2512ü23

À sua Excelência o Senhor
Pau{c $érgio GcnceiçãÕ dês Santos
Presid*nte da tâmara il,{unic}pal d* Fara§

Paraty, 24 de julho de 2ü23

§enhor Prssidente;

Peta presente mensagem encêrninho a esta Egrégia Casa Legislativa o Proj*t* de Lei
que "A.qtçriza q Ppdsr Exççttiivp",,!,4tt.ttíçipal a Ír{çç§der, §bçttutÊ,§1,§ çrsditç Ad!çianal Especia!''.

O Projeto de Lei em qr-testâc faz-se mister ao entendinrenlo desta fulunicipalidade para
atender as demandas da §ecretaria l,/unicipal de übra, bern como atender os con',rÕnios
firrnados com Governo Federal e Gover-no do Estado do Rio de Janeiro"

O recurso CIrã em análise será aplicado na construção da Pçnte do bairro Paraty-f',,4irim.
e realização da obra de contenção da estraeja de Trindade e estrada Co Corisço.

Ressalta-se q{-le o referidç P.L. foi elaborado de lcrnra especÍlica, efit consonancia conr
o qLle dispÔe a Lei Orçar"r,entária Ànual, a Lei Federal n'],4,32ülS4 e suas alteraçôes, cor"r-l

base no Plano Plurianual 2A22Pü?í tends conlo objetivo principal contempíar cCIm a máxima
abrangência obedecer as nürínãs constitucionais eft vigol" e à legislaçâo pertinente,
particularnrente a Lei Federal no,{.32ülü4, à Lei üornplementar Federal n+ 101r,2üüü {Lei de
Resp*nsabilidade Fiscal) e à Lei de Diretrizes Orçamentárias do l',,,'lr-rnicipio, ben": corllo âs
instruçÕes e partarias reguladoras editadas pelo fu,,{inistério do Planejanlênto, Crçarnento e
Gestão e pelo fu{inistério da Fazenda.

Face ao exposto solicito aos Nobres Edis, a apreciaçâo e votaÇão do projeto enunciado
de Íorma URGENTE, URGENfiSSIwtg por tratar-se de n:atária de relevância e grande
interesse publico.

Cordialn,rente:

LUCIÂNO DE ÜLIVEIRA VIilAL
PREFEITO *E PARATY

Assunto: Projetc de Lei que
Cre_drlo,4dlcrs$a l Esp eçral.'.

"Autoriza o Foder Exeç*íjyo A,{ a proçedefl aberfurç de
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PRÜJETS DE LEI NO. i i 12A23

"Autoriza a P*der Exeçuti'va fr;tunicipal a prcçeder Abeftura de
CrédÉo Ad í ç i a * a I Especral ".

0 PREFEIT0 DO MUNICIPIO DE PARATY, Estado do Rio de Janeir§, no LrsCI de suâ§
atrit:uiçÕes legais faz saber que â Cânrara lr-4unicipal APROVOU e eu SAIICIONO ü seguinte
t ci'

ArtiEo 1o - Fica o Poder Executivo h;lr-rnicipal autorizado â proceder à aberturã d* çrédita
adicional especial no valor de R§ 4,400,ü0ü,00 {Suatro milhôes * quatrocer"rtos mili.

Artigo 2o - 0 recurso de que trâtâ o antigo 1o sera distribuído pela dotação orçan:*ntáriâ a

seguir:

§ECRETARIA MUí"IIGIPAL DE OBRAS
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x'2 F,ider Ex*cilijya
Ée,;r-etali;r L,li:nit:ipaI d* ührae

wL
a?i 1Ã Urha nisrrrn
..4 +3t Serviça* Llrh*r:*s

n) Ii] ü'133 C;rÍrinl"rü5 de Prir;ri5,

lâ +'-rJ 1 Iü1- 't!ú.üü1 üÍ'iutia* lr:leri*;,1: - ÂLEFt.r

*'2 1.tr a !:. +.J1 ' ?!"1 1- 1 ií r ilÍ r1 P*vrmr*ntapÍ,r e ür*rrag*rn de
Vlas Fúbliras

§2 ]U 1§ 45t 17ü1-'13ú 00'1 1 70ã 4 d.!)ü.51,ú* üi:ra* e :n:iãlêr(1es 2.68ü.800,00

l-t a Perüsr E:xerr^lllvr:i

'U
§*ot*tali;r l',,'1urie:ipral c+ (-li.ras

1ft 15 {Jrbanixnro
ftn 15 + i)J §»n'içts Url:anr::
n) t,u 1§ #;lnrinh,:ç re Fxruty

(t2 Iu *1"j--? t 1ft1 a'^,41 ô,a1 Iriul- iijur-'Lri Chu','a.i: ltil*ne:rn - ALIfi"]
jr,'-l

, .: 1q 452 ' 7ir1 - 1 ?íl fi[tl li i)3 ü»nxtruçõe* dç Prnles

t* 17*1-',Ztt.üü1 4.4.íü.ii1.$* üi;r;r* e irrsl;llaç$** 1,8ü0.000,00
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ArtiEo 3ü - ü recilr§o necessário à cobertura do créditc, *ra âutürizâdo e oriundü de SLrperávit
Financeiro âpuredô no Êxerc[üio cle 2022, objetivando a in"rplantâÇâü de p*liticas püblicas,

Artigo 4o - O crédito ora autsrizadc não servira de base pãrâ dlstribr-rição de recursos,
repas$es ou outras transferências,

ArtiEo 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revoEada as disposições err-r

contraric.

Prefeitura de Paraty, en: xx de xxxxx de 2ü23

LUÇIANO DE OL'VEIRA VIDAL
PREFEfTO
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fUIUNICIPIO DE PARATY

RUA JAl'tGü PAD UÀ. TE Rl'v1 lI,lAL R*üúVlÂft.]ü AG I Llü ftÀlvlú §. 2Àü,qi',lDÀR

PÀRATY/R"I - üEF t3.S7ü-ü**
Ci,JPJ; §§,17:.47510*U1-47 I FüNÍ: (241 3371-6527

CÕD'GÜ DT ACES§C
1 8,46E-551 üÊ,t.i 74 EC33A3 1 F ô54Ê.9ü37E 52

vERlFrcAÇÃo ots AsstNÂTURAÊ

f;sls d*tunrento fai assi*arÍo <Iiçitaimentsi'*letr*nicarr-:**le pelns s*glrintes slgn*tárins üas rlat*s ir:d1*adns
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Fars 'r*rifiesr s validade das assinatur*s ãcesse o lirnk ab*ixo




